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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MI'NICIPAL DO RIO GRAND

GABINETE DO PREFEITO

EÁME-NÃffiUNIFIPÃTTO'
.,;I;IÀNDE

PROCESSO NO

DATA :àb
RUERTCÁ. LHAS

PÍêfeilura MuIidoôl
a" Rl0 GRANDT

MENSAGEM/360

Rro Gronde

Rio Grande. 
.17 

de setembro de 2018

Senhor Presidente

Honra-nos cumprimentá-lo, opomrnidade em_que encamiúalnos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n'0-41. que DISPÕE sOB!! o_I4lC,P-LlyiNTo Do
rúposro soBRf, A TRANSMISSÃo INTER vlvos DE BENS IMovEIs E DE

DIREITOS A ELES RELATTVOS - ITBI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A iniciativa tem como principal intuito possibilitar a regularização das transações de

bens imóveis efetuadas através de contratos. os chamados "contratos de gaveta''. ou seja. aqueles

contratos em que os imóveis são transferidos para terceiros sem o devido registro de transferência

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente. Tal procedimento se dá, na maioria das vezes.

iom a finalidade de minimizar os custos oriundos de tal registro.

As transações de imóveis efetuadas sem os devidos registros. nos órgãos competentes.

trazem riscos evidentes. Enlre outras situações. podemos relacionar algumas. tais como: o

proprietriLrio antigo poderá render o imóvel à outÍa pessoa, o imóvel pode ser penhorado por dívida

ào antigo propriãtário, o proprietrírio antigo pode falecer e o imóvel ser inventariado e destinado aos

herdeiõs,- o atual proprietán'io pode tonar-se inadimplente em relação ao pagamento de ITPU'

trazendo transtomos ao antigo proprietário, entre outros.
Como é de coúecimento, aquele que adquire (ou recebe por dação em pagamento'

permuta, ou quaisquer outras hipóteses previstas no art. 20 da Lei 4.389/89) um imóvel. ao lazê-lo

io*u-se respónsávãl ributiírio pelo recolhimento do ITBI. bem como pelos registros do imóvel no

Cartório de Registro de Imóveis. O ato de registro, por sua vez, toma o comprador eÍ'etivo

proprietiírio do imóvel.
Com vistas a possibilitar a regularização destes contratos. viabilizando a segurança de

propriedade. através do registro do imóvel, foi que surgiu o presente projeto de lei. possibilitando o

pagarnento do ITBI parcelado, em até 03 (três) parcelas, certos de que a previsão de parcelamento

dos valores, a tiÍulo de tal imposto, observa o inteÍesse público..

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun

À Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgdos, doe songue: Salve údos!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

,8
PreÍeituÍã Munirioàl

t" Rl0 GRANDT

Rro Gronde
COMVTDA

PROJETO DE LEI N" 041 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

uspôe soBRE o PARCELAMENTo
DO IMPOSTO SOBRE A
rnaxsurssÃo INTER vlvos DE
eENs tNdóveIS E DE DIREIToS A
ELES Rf,LATIVOS - ITBI, E »Á
ourRAS pnovt»Êt{ctas.

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento do Imposto sobre

a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos. previsto na Lei Municipal 4.384 de l6
de março de 1989, para todas as transações imobiliárias que ocolrerem até o dia 31/10/2018, para

os Contribuintes, que queiram regularizar as transações.

Parágrafo Único: É condição para a concessão do parcelamento. além daquela
prevista no caput, ter o contribuinte ou Seu representante legal, requerido o palcelamento até o

dia 3ll10/2018

Art. 2'O parcelamento, previsto nesta Lei, será concedido em até 3 (três) parcelas

mensais e sucessivas, sendo obrigatória a formalização do pedido de parcelamento e a

apresentação da Guia Informativa do ITBI.

§1" - O pedido deverá ser formalizado na Secretaria de Município da Fazenda. com a

apresentação dos seguintes documentos:

I - Requerimento do parcelamento;
II - Guia de ITBI;
III - Certidão negativa do imóvel.

§2o - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:

I - R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de pessoa fisica:
II - RS 200,00 (duzentos reais) quando se tÉtar de pessoajurídica.

§3" - A primeira parcela do parcelamento do imposto que trata o art. lo, desta Lei.
deverá ser paga no prazo de 2 dia úteis da data do parcelamento.

§4' - O parcetamento somente será concedido quando não existirem debitos sobre o

mesmo no cadastro imobiliririo do município, ou em caso de divida parcelada- somente se o
vencimento da última parcela coincidir com a quitação do ITBI.

Art. 3' O parcelamento será cancelado se o contribuinte atÍasar o pagamento de

alguma das parcelas, sendo vedado o reparcelamento ou repactuação do valor correspondente ao

ITBI ou suas parcelas

§lo - Caso o contribuinte teúa feito o pagÍrmento de alguma
requerer a Íestituição dos valores pagos, devendo para tanto, protocolar
Município da Fazenda requerimento acompaúado das guias originais
comprovante de pagamento e cópia da matrícula atualizada do imóvel.

:Doe órgiios, doe sangue: Salve údas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito Municipal

Pr!fpiturà Muni(JDàl

a" Rl0 GRAt{Dt

.P
Rro Gronde
COMVIDA

§2. - Com o cancelamento do parcelamento, ficq também, extinto o credito tributríLrio

relativo à operação.

§3' - O valor das parcelas pagas parcialmente não poderá ser aproveitado pelo

contribuinte- para quitação de outro imposto, inclusive a transmissão futura do mesmo bem

imóvel ou para outro imóvel.

Art. 4o A guia do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI,
terá a validade pelo mismo prazo do parcelamento concedido, enquanto o parcelamento estiver

vigente.
Parágrafo Único: Na hipótese de cancelamento do mesmo, por falta de pagamento.

na condição referida no art. 3o desta lei. também fica cancelada a gúa de ITBI e o valor da

avaliação do bem, que podeú sofrer atualizações em avaliações futuras.

Art. 5" O pedido administralivo de parcelamento do ITBI, no qual o devedor

reconhece e confessa formalmente o imposto devido, será processado nos seguintes termos:

I - será formalizado em requerimento próprio, emitido pela Secretaria de Município
da Fazenda;

II - seni assinado pelo adquirente/cessioniírio/permutante ou seu representante

legalmente constituído, com poderes especiais em documento com firma reconhecida.

Art. 6" Após o adimplemento de todas as parcelas, o contribuinte deverá requerer na

Secretaria de Municipio da Fazenda- a entrega da Guia Informativa do ITBI avaliada e a emissão

da Declaração de Quitação, comprovante válido para a lavratura da escritura pública no

tabelionato ou para tÍanscrição do título de transferência no Oficio de Registro de Imóveis.

Art. 7o Somente após a quitação do parcelamento, com a apÍesentação da Declaraçâo

de Quitação fomecida pela Fazenda Municipal, será possível a lavratura da escritura pública no

Tabelionato ou transcrição do titulo de transferência no Oficio de Registro de Imóveis, gerando

responsabilidade solidá.ria a quem der causa ao seu descumprimento.

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R

ÇÀ,\pcs 5

Rio Grande, I 7 de setembro de 201 8

Doe óryãos, doe sangue: Solve vidas!



DESPACHO Prccesso n'

H+íco dqeido, a pedido do Reldtor, o p;ezo dc Çrt. 42, § 7", do Regimento tniemo.

( ) Nõo ReqyerÍdo o prqzo do dtt.42, § 1" do Regirnertc lnternc-

25d. 09 o"ro V

Desígno porq exercer o Íunçõo Reiqtor iol Ca motério o {a) Veíeqdor (q)

Rio

.id Cgnissõo

Deliberou o Reldtor:

{ ) Enviar ao consultot Jurídico-

NNão enviar ao consukor lurídieo-

Rio g1 ,"ro70

pantcen ruaíaco

{ ) Em onexo

( ) O presente projeto qtende os no;mos coesiitucionois, lurídicos, Reqimeíttois e é adecluodo

a Técnico Legisldtivd.

Rio Gronde, de de 20

Consultar Jurídico

DESPACHO

Nd condição de Relotor (a):

( ) Aalho o porecer jurídico por seus íttnddm;eÉas-

( ) Deixo de ocolher o porecerjurídico iélos rmõesàm seporodo.

$ O presente proieto dtende qs normds Constitucionqis, Jurídicss, Regimentak e é odequado

o Técnica Legislotivq

( ) O presente projeto nõo otende os: noÍnsg Constitucionqis, lurídicas, Regimentdis e é

inodequddo a Técnico Legblotivo-

Rio Crcnde,rf/

r {a}
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T}}O,§':PR.OCESSO N":

ÀÚTOR:
Colocado o Processo ern Yotação na CCj, ; c.i.'l: i'':l{:: nembro:

\:ereadora Aiiilré* \.d estPhzi

fi) Corsútucionat
í ) Ilconstitucional
( ) Antijurídico
( ) ADtiregimentâl
( ) Inadequado a Té

. , -.-: iirrcic.nal
r. rsdtucionai

' :1.liLrí{iico
, .' 'l:.teg.lBent2l

.. s,leq,,ado a lécnica LeS,islatira

Yice - Presidente

'/ereador EDSON LOPES

te

Vereador Ivair Di:ningos Souz-a (\'4.'á)

Comtituei.-rnal
Ilconstii r.rcional

;4atriuridico
, -3 . alregimentâl

' I.;.:.i,equado a T

v,(
(

\

!i ílrnstituciobal
\ ! -.constitucional

, .', nÍijur;dico

lstiva i .i:,adeq a Tócnica Legislativa

i ) Colstitucicnii.
( I IncaasÍituiri.Dàl
( ) Ar'iijuridicô
( ) Artiregimcatr,l
( ) kadequado a T.:rric+ i.,,:::1.-,ti.;a

O Presiderte. declarou o resultâdo. da votação pela sua:

15) Constitucionat
( ) Inconititucionat
i ) ,1,nújürídico
i ) Àntiregimentâl
( ) inadequado a Técnica Legislativa

Sai:. ,ias i- .,' r -sões Técnicas- Ciarara NlLrricipal. .L,c C:a:r:,:. Zá de @ de 20i 8
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Atan' l$o22
Processo n' 27bl?nl€

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇAJ

OTNISE RODRIGUES MARQUE S4

ANDRE LEMES5

6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ROVAM SIMÔeS COttÇRLvES oe
CASTRO

o

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI MORALLESlo

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIOlo

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

00RESULTADO:

DATA --l-Lr---eLrJÃ-tí-
1

ASS JUR DICA DE PLENARIO

osw

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

18
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEIruRA MUNICIPAL DO RIO GRAN
C.ABINETE DO PREFEITO

PBOCESSO It?

RUBR

o,,1
Ofício n" 323/2018-OG/PMRG

fuo Grande, 25 de setembro de 2018.

Senhor hesidente:

Ao cumprimentá-lo respeito6amente, aproveito a opommidade para triüzer um
inforrnção referente ao Projeto de Lei no M1 que "Dispõe sobre o parcelamento do imposto
Sobre a Transmissão de Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles relativos - ITBI e dá
outras proúdências", encamiúado a essa Casa Legislativa, através da mensagem 360.

O Projeto de Lei em questão é deúvado da manifestação provenimte do Tabelião
Luciano cardoso Silveira, o qual responde pelo 3 Tabelionatq recepcionando no cartório
conjrtÍrto de demandas de munÍcipes, os quais deixam de fazer escritura de contratos firmados,
por contrato das dificuldades para pagamento de ITBI.

Ressalto que o mesmo tem como parte de seu currÍculo, publicação no Código
Civil corcntado de Nelson Nery, 4' Edição, pag. 940; contribuiu para a produção da Lei Federal
n' 13.140/2015, que versit sobre mediação, bem como, na redação do Decreto Lei no 12.153 de
POA. Igualmeme foi citado no acórdão do Minisuo Salomão do STF.

A soma do coúecimmto e a sensibilidade de quern está a fteme do cartóriq
recebendo as demandas da população, ensejam a iniciativa deste projeto de lei o qual
beneficiará mútas p€ssoits em noss.l comunidade.

Solicito que este oficio seja anexado ao PÍojeto de ki no M1, para que úegue ao
coúecimento de todos que o referido hojeto teve sua iniciativa proposta pelo Senhor Luciano
Cardoso Silveira.

AtenciosaÍÍr€nte

ALEXÁNDREDUARTE

Ao Excelentissimo Scnhor
VeTcadoT FLÁVIO VELEDA MACIEL
PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores
NESTA CIDADE

ot
M ôtgfu,fu *ryn: Sa^r. vidasl &
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Estado do Rio Grande do Sul
PREóIPTrrrC

PROJETO DE LEI

DISPÔE SOBRE O PARCELAMENTO
DO IMPOSTO SOBRE A
TRANSMISSÁO INTER VIVOS DE
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS A
ELES RELATIVOS - ITBI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento do Imposto sobre
a Transmissão lntervivos de Bens Imóveis e de Direitos, previsto na Lei Municipal 4.384 de 16

de março de 1989, para todas as transações imobiliárias que ocorreÍem aÍé o dia3111012018, para
os Contribuintes, que queiram regularizar as transações.

Parágrafo Único: E condição para a concessão do parcelamento, além daquela
prevista no caput, ter o contribuinte ou seu representante legal, requerido o parcelamento até o
dia3ll10l2018

Art. 2' O pmcelamento, previsto nesta Lgi, será concedido em até 3 (três) parcelas
mensais e sucessivas, sendo obrigatória-4 fonnalização do pedido de parcelamento e a
apresentação da Gufu Informativa do ITBI.

I - Requerimento do parcelamento;
II - Guia de ITBI;
III - Certidão negativa do imóvel.

§2" - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:

I - R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de pessoa fisica:
II - R$ 200,00 (duzentos reais) quando se tratar de pessoajurídica.

§3o - A primeira parcela do parcelamento do imposto que tratâ o art. 1", desta Lei,
deverá ser paga no prazo de 2 dia úteis da data do parcelamento.

§4' - O parcelamento somente será concedido quando não existirem débitos sobre o
mesmo no cadastro imobiliririo do município, ou em caso de dívida parcelada, somente se o
vencimento da última parcela coincidir com a quitação do ITBI.

Art. 3' O parcelamento será cancelado se o contribuinte atrasar o pagamento de
alguma das parcelas, sendo vedado o reparcelamento ou rcpactwlção do valor correspondente ao
ITBI ou suas parcelas

e-mail: cmrg@camarariogrânde.rs.gov.br site; www.camarariogrande,rs.govbr
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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cÂuena MUNICIPAT DO RIO GRANDE

§1" - O pedido deverá ser formalizado na Secretaria de Município da Fazenda, com a
apresentação dos seguintes documentos:

TC,
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CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

§l".Casoocontribuinteteúafeitoopagamentodealgumaparcela,poderá'
requerer a iestituição dos valores pagos, devendo para tanto, protocolar na Secretaria de

Município da Fazenda, requerimento acompaúado das guias originais de pagamento,

.o-provu.rt. de pagamento e cópia da matrícula atualizada do imóvel'

§2" - Com o cancelamento do parcelamento, fica. também. extinto o crédito tributário

relativo à operação.

§3..ovalordasparcelaspagasparcialmentenãopoderáseraproveitadopelo
contribuinte para quitação de óutro imposto, inclusive a transmissão futura do mesmo bem

imóvel ou para outro imóvel.

Art. 4" A guia do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI,

terá a validade pelo mismo pr-à do parcelamento concedido, enquanto o parcelamento estiver

vigente.
Parágrafo Único: Na hipótese de cancelamento do mesmo, por falta de pagamento'

na condição ..údu no art. 3o desta lei, tarnbém ltca cancelada a guia de ITBI e o valor da

avaliação do bem. que poderá sofrer atualizações em avaliações futuras'

Art.5"opedidoadministrativodeparcelamentodolTBl.noqualodevedor
reconhece e confessa formalmente o imposto devido, será processado nos seguintes termos:

I - será formalizado em requerimento próprio. emitido pela Secretaria de Município

da Fazenda:
II - será assinado pelo adquirente/cessionário/permutante ou seu representante

legalmente constituído. com podeies especiais em documento com firma recoúecida.

Art. 6. Após o adimplemento de todas as parcelas, o contribuinte deverá requerer na

Secretaria de Municiiio da Fazenda, a entrega da Guia Informativa do 1TBI avaliada e a emissão

da Declaração de Quitação, comprovante válido para a lawatura da escritura pública no

tabelionato àu para trànscrição do tituto de transferência no Oficio de Registro de Imóveis'

Art. 7" Somente após a quitação do parcelamento, com a apresentação da Declaração

de Quitaçào fomecida pela Fázenda Municipal, será possível a lavratura da escritura pública no

Tabàlionato ou transcrição do titulo de tran;ferência no Oficio de Registro de Imóveis, gerando

responsabilidade solidária a quem der causa ao seu descumprimento'

Art. 8'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

e-mail: cmrg@camarariogrand_e.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDÂ§!
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Rua ceneral Vitorino, 441 - CEP 00 - Rio Grande - RS
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL Do RIO GRANDE

OÍicio n" 0720118
Proc.2750120l8

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência. o Projeto
hoje.

bre o

4l em anexo, para sua

Rio Grande, 26 de setembro de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de

./ É§-P
er. Veleda Maciel

Municipal do Rio Grande

de Bens
t

a

Rua ceneral Vitorino,,+41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rio Gronde
COMVIDA

LEI N" 8.270, DE 27 DE SETENIBRO DE 2018.

»lspÕr soBRE o PARCELAMENTo
DO IMPOSTO SOBRI A
rRassr.nssÃo I\TER vtvos DE
srNs rN4óveIS E DE DTREIToS A
ELES RELATI!'OS _ ITBI, N OÁ
otirRAS pnovrnÊNcl,q.s.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51 . III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÍ. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder parcelamento do Imposto sobre a
Transmissão Intervivos de Bgns Imóveis e de Direitos. previsto na Lei Municipal 4.384 de l6 de
março de 1989, para'todas as transações imobiliárias que ocorerem até o dia 3ll10/2018, para os
Contribuintes, que queiram regularizar as transações.

Parágrafo Único: E condição paÍa a concessão do parcelamento. além daquela prevista
no caput. ter o contribuinte ou seu representante legal. requerido o parcelamento até o dia
31t10t20t8.

Art. 2' O parcelamento, previsto nesta Lei, será concedido em até 3 (três) parcelas
mensais e sucessivas, sendo obrigatória a formalização do pedido de parcelamento e a
âpresentação da€uia Informativa do ITBI.

§l'- O pedido deverá ser formalizado na Secreraria de Municipio da Fazenda, com a
apresentâção dos seguintes documentos:

I - Requerimento do parcelamento;
II - Guia de ITBI;
III - Certidão negativa do imóvel.

§2o - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:

I - R$ 100,00 (cem reais), quando se tratar de pessoa fisica:
II - R$ 200,00 (duzentos reais) quando se rratar de pessoajurídica.

§3' - A primeira parcela do parcelamento do imposto que tÍata o art. lo, desta Lei,
deverá ser paga no prazo de 2 dia úteis da data do parcelamento.

§4'- O parcelamento somente será concedido quando não existirem débitos sobre o
mesmo no cadastro imobiliário do município, ou em caso de dívida parcelada, somente se o
vencimento da última parcela coincidir com a quitação do ITBI.

Art. 3" o parcelamento será cancelado se o contribuinte atrasar o pagamento de alg
das parcelas, sendo vedado o reparcelamento ou repactuaçào do valor coneipõndente ao lrB
suas parcelas

t)
Doe órgãos, doe sangue: Solve vidas!
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande,27 de setembro de 2018

.{r_}_\.\\t)RE t)t-'ARTE I_I\D
Preíeito \Iunicip

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/C!1RG/Pub o

a" Rl() GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

§1. - caso o contribuinte tenha feito o pagamento de alguma parcela, podeú, requerel a

restituiçãõ dos valores pagos, devendo para tánto, protocolar na Secretaria de Município da

Fazenda, requerimento 
- 
acompanhado dàs guias originais de pagamento, comprovante de

pagamento e cópia da matricula atualizada do imóvel.

§2. - Com o cancelamento do parcelamento, fica, também, extinto o crédito tributácio

relativo à operação.

§3" - O valor das parcelas pagas parcialmenle não poderá ser aproveitado pelo

contribuinle para quitação de outro imposto, inclusiYe a transmissão Íirtura do mesmo bem

imóvel ou para outro imóvel.

AÍ.4" A guia do Imposto sobre a Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis - ITBI,

terá a validade pelo mesmo prazo do parcelamento concedido, enquanto o parcelamento estiver

vigente.

parágrafo único: Na hipótese de cancelamento do mesmo, por lalta de pagamento, na

condição referúa no art. 3' desta lei, também fica cancelada a guia de ITBI e o valor da avaliação

do bem, que poderá sofrer afualizações em avaliações futuras.

Art. 5o O pedido administrativo de parcelamento do ITBI, no qual o devedor reconhece

e confessa formalmente o imposto devido, será processado nos seguintes tennos:

I - será formalizado em requerimento próprio, emitido pela Secretaria de Municipio da

Fazendal

II - será assinado pelo adquirente/cessionário/permutante ou seu representante

legalmente ce+tituído, com poderes especiais em documento com firma reconhecida.

Art.6'Após o adimplemento de todas as parcelas, o cor.rtribuinte deverá requerer na

Secretaria de Município da Fazenda, a entrega da Guia Informativa do lTBl avaliada e a emissão

da Declaração de Quitação, comprovante válido para a lavratura da escritura pública no

tabelionato ou para transcÍição do título de transferência no Oficio de Registro de Imóveis.

Art.7o Somente após a quitação do parcelamento. com a apresentação da Declaração
de QuitaÇão tbmecida pela Fazenda Municipal, será possível a lavratura da escritura pública no

Tabelionato ou transcrição do título de transÍ'erência no Otlcio de Registro de Imóveis. gerando

responsabilidade solidária a quem der causa ao seu descumprimento.

Art. 8'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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